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Atos do Poder Legislativo PRO.160,

LEI N9 8 . 877 , DE 11 DE MAIO DE 1994

Cria cargos do Grupo Processamento de
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Reeronal do Trabalho
da 2' Região e da outras providências

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

AM 1° Ficam criados, no Quadro Pemranente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 2' Região, o cargo em comissão do Grupo Direção e Asieasoramento
Superior. código TRT 2' DAS.100, e o de provimento efem.° do Grupo Processamento de Dados,
código TRT.2'.PRO.1600, constantes, respecirvamente. dos Anexos 1 e II desta Lei

Parágrafo único Os cargos a que se refere este artigo será° preenchidos na turma da
legislação em vigor.

An. 2° As despesas decorrentes da aplicaçao desta Lei correrão por venta das
dotações orçamentrinas próprias do Tribunal Regional do TI abanar da 2' Regrar,

AN. 3° Esta Lei entra em vigor na data de Mia publicação

An. 4" Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília. li de  maio	 de 19514, 173" da Urdi:pendeu. e Mu da
República

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

LEI N9 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994
Dispõe sobre a concessão de
anistia nas condições que
menciona.

Faço saber que o Presidente da República adotou a
Medida Provisória ft e 473, de 1994, que o Congresso
Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. lz ó concedida anistia aos servidores públicos
civis e empregados da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas
públicas e sociedades de economia mista sob controle da União
que, no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de
setembro de 1992, tenham sido:

I - exonerados ou demitidos com violação de
dispositivo constitucional ou legal;

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com
violação de dispositivo constitucOnal, legal, regulamentar ou
de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença
normativa;

III - exonerados, demitidos ou dispensados por
motivação política, devidamente caracterizada, ou por
interrupção de atividade profissional em decorrência de
movimentação grevista.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se,
exclusivamente, ao servidor titular de cargo de provimento
efetivo ou de emprego permanente .h época da exoneração,
demissão ou dispensa.

Art. 22 O retorno ao serviço dar-se-á,
exclusivamente, no cargo ou emprego anteriormente ocupado ou,
quando for o caso, naquele resultante da respectiva
transformação e restringe-se aos que formulem requerimento




